
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 433-C, DE 2003

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, modificada pela Lei nº
10.639, de 9 de janeiro de 2003, que
estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, para incluir no
currículo oficial da rede de ensino, a
obrigatoriedade da temática “História
e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação

nacional, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino

fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-

se obrigatório o ensino sobre História e Cultura

Afro-Brasileira e Indígena.

§ 1º O conteúdo programático a que se

refere o caput deste artigo incluirá diversos

aspectos da História e da Cultura que caracterizam a

formação da população brasileira, a partir destes 2

(dois) grupos étnicos, tais como: a luta de negros e

índios no Brasil; a participação, sobretudo cultural,

na formação da sociedade nacional, resgatando as suas

contribuições nas áreas social, econômica e política

pertinentes à História do Brasil.
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§ 2º Os conteúdos referentes à História e à

Cultura serão ministrados no âmbito de todo o

currículo escolar, em especial nas áreas de Educação

Artística e de Literatura e História Brasileiras.

.............................................. “(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala da Comissão,

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Presidente

Deputado DARCI COELHO
Relator


